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DECRETOS

DISPÕE SOBRE TRANSFERËNCIA DE SEDE DE

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÅRIA DA SECRETARIA

DA FAZENDA E DA OUTRAS PROVIDÉNCIAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.*- FICA TRANSFERIDA A SEDE DA DELEGACIA

REGIONAL TRIBUTÁRIA (DRT-16) DA SECRETARIA DA

FAZENDA, DO MUNICÍPIO DE FRANCA PARA O MUNICIPIO

DE JUNDIAI, QUE COMPREENDERA AS ÁREAS TERRITORIAIS

DOS MUNICÍPIOS DE: AGUAS DE LINDÓIA, AMPARO,

ATIBAIA, BOM JESUS DOS PERDÕES, BRAGANÇA PAUFLSTA

CAMPO LIMPO PAULISTA, CONCHAL, ESPÍRITO SANTO DO

PINHAL, ESTIVA GERBI, HOLAMBRA, TAPIRA ITATIBA,

ITUPEVA JARINU, JAGUARIUNA, JOANÓPOLIS, JUNDIAÍ,

LINDÓIA, LOUVEIRA, MOGI GUAÇU, MOGI MIRIM, MONTE

ALEGRE DO SUL MORUNGABA, NAZARÉ PAULISTA, PEDRA

BELA, PEDREIRA, PINHALZINHO, PIRACAIA, SANTO ANTONIO

DA POSSE, SANTO ANTONIO DO JARDIM, SERRA NEGRA,

SOCORRO, TUIUTI, VARGEM, VÁRZEA PAULISTA E VINHEDO

ARTIGO 2* - A DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE

JUNDIAÍ (DRT-16) TERÁ A SEGUINTE ESTRUTURA:

I GABINETE DO DELEGADO REGIONAL TRIBUTÁRIO DE
-

JUNDIAÍ (DRT-16);

IL SERVIÇO DE PROGRAMAÇÁO FISCAL E DE ANÁLISE
-

DE RESULTADOS DRT-SF

IH SERVIÇO DE INFORMAÇÓES ECONÓMICO-FISCAIS
-

DRT-SF

IV INSPETORAS FISCAIS (IF);
-

V POSTOS FISCAIS (PF);
-

VI POSTOS FISCAIS DE FRONTEIRA PFF
-

VII SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DRTA COM :
-

A) SEÇÃO DE COMUNICAÇÕES (DRT-16-A.1), COM

ATOS NORMATIVOS E DE INTERESSE GERAL

CASA CIVIL ...................... 4

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA .... 4

ECONOMIA E PLANEJAMENTO ........ .. 4

JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA ..... 5

CRIANÇA, FAMÍLIA E BEM-ESTAR SOCIAL .. 5

EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO .. 5

SEGURANÇA PÚBLICA .............. 5

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA ...... 6

FAZENDA ....................... 6

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO ...... . 8

EDUCAÇÃO ........................ 9

SAÚDE ........................... 11

ENERGIA ..........................

TRANSPORTES ...................... 13

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

DO SERVIÇO PÚBLICO .............. 13

CULTURA .......................... 13

CIËNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÒMICO .... 13

ESPORTES E TURISMO ............... 14

HABITAÇÃO .......................

MEIO AMBIENTE ................... 14

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO ....... 14

TRANSPORTES METROPOLITANOS ........ 14

RECURSOS HÍDRICOS, SANEAMENTO OBRAS 14

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO ......... 16

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS . 16

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA ...... 16

MINISTÉRIO PÚBLICO ................. 16

EDITAIS .......................... 18

MÍDIA ELETRÕNICA
.................. 19

CONCURSOS
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C) SEÇÃO DE ATIVIDADES AUXILIARES (DRT-16-A.3);

D) SEÇÃO DE FINANÇAS (DRT-16-A.4);

E) SEÇÃO DE CONTROLE (DRT-16-A.5);

VILL - SEÇÃO DE JULGAMENTO DRT-SF

IX SUPERVISÃO REGIONAL DE CONTROLE DE
-

ARRECADAÇÃO DRT-CARLA COM

A) SUPERVISÃO DE CONTROLE DE ARRECADAÇÃO

DRT CRAS COM

1. SUPERVISÃO SETORIAL DE CONTROLE

(DRT-16-CRAS-1);

2. SUPERVISÃO SETORIAL DE COBRANÇA

DRTC-II

3. SUPERVISÃO SETORIAL DE CONTROLE E COBRANÇA

DRT--CRAS.

4. UNIDADES DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO UAP

B) SEÇÃO DE DÍVIDA ATIVA DRT--SDA.

ARTIGO 3.* AS DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS,

-

ABAIXO IDENTIFICADAS, PASSAM A COMPREENDER AS

ÁREAS TERRITORIAIS DOS SEGUINTE,S MUNICÍPIOS:

I - DRT-5 - CAMPINAS: AGUAS DE SAO PEDRO,

AMERICANA, ARARAS, ARTUR NOGUEIRA, CAMPINAS,

CAPIVARI, CHARQUEADA, CORDEIRÓPOLIS, COSMÓPOLIS,

ELIAS FAUSTO, ENGENHEIRO COELHO, HORTOLÅNDIA,

INDAIATUBA, IRACEMÁPOLIS, LEME, LIMEIRA, MOMBUCA,

MONTE MOR NOVA ODESSA, PAULÍN{A, PIRACICABA,

RAFARD, RIO DAS PEDRAS, SALTINHO, SANTA BÁRBARA

D'OESTE, SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO, SANTA MARIA DA

SERRA, SAO PEDRO, SUMARÉ E VALINHOS;

IL - DRT-6 - RIBEIRÁO PRETO: AGUAI, ÁGUAS DA

PRATA, ALTINÓPOLIS, ARAMINA, BATATAIS, BARRETOS,

BARRINHA, BEBEDOURO, BRODÓSQUI, BURITIZAL,

CACONDE, CAJURU, CASA BRANCA, CÁSSIA DOS

COQUEIROS, COLINA, COLÕMBIA, CRAVINHOS, CRISTAIS

PAULISTA, DIVINOLÁNDIA, DURMONT FRANCA, GUAIRA,

GUARÁ, GUARIBA, GUATAPARÁ, IGARAPAVA, IPUÃ,

ITIRAPUA ITOBI, ITUVERAVA, JABORANDI, JABOTICABAL,

JARDINÓPOLIS, JERIQUARA, LUIS ANTONIO, MIGUELOPOLIS

MOCOCA, MONTE AZUL PAULISTA, MORRO AGUDO,

NUPORANGA, ORLÅNDIA, PATROCINIO PACIFISTA

PEDREGULHO, PIRASSUNUNGA, PITANGUEIRAS, POSTAL,

PORTO FERREIRA, PRADÓPOLIS, RESTINGA, RIBEIRÃO

CORRENTE, RIBEIRÃO PRETO, RIFAINA, SALES OLIVEIRA,

SANTA CRUZ DA ESPERANÇA, SANTA CRUZ DAS PALMEIAS

SANTA ROSA DO VITERBO, SANTO ANTONIO DA ALEGRIA,

SAO JOÃO DA BOA VISTA, SAO JOAQUIM DA BARRA, SAO

JOSÉ DA BELA VISTA, SAO JOSÉ DO RIO PARDO, SAO

SEBASTIÃO DA GRAMA, SAO SIMÃO, SERRA AZUL,

SERRANA, SERTÃOZINHO, TAIAÇU, TAIÚVA, TAMBAÚ,

TAPIRATIBA, TAQUARAL, TERRA ROXA, VARGEM GRANDE

DO SUL E VIRADOURO;

RI - DRT-15 - ARARAQUARA: AMÉRICO

BRASILIENSE, ANALÂNDIA, ARARAQUARA, BOA ESPERANÇA

DO SUL BORBOREMA, BROTAS, CÅNDIDO RODRIGUES,

CORUMBATAI, DESCALVADO, DOBRADA, DOURADO,

FERNANDO PRESTES, GAVIÃO PEIXOTO, IBATÉ, IBITINGA,

IPEÚNA, ITÁPOLIS, ITIRAPINA MATÃO, MONTE ALTO,

MOTUCA, NOVA EUROPA, PIRANGI, RIBEIRÃO BONITO,

RINCÃO, RIO CLARO, SANTA ERNESTINA, SANTA

GERTRUDES, SANTA LÚCIA, SANTA RITA DO PASSA QUATRO,

SAO CARLOS, TABATINGA, TAQUARITINGA, TORRINHA,

TRABIJU E VISTA ALEGRE DO ALTO

ARTIGO 4. *OS ITENS 5, 6, 12 E 13 DO * 2** DO

ARRUGO 10 DO DECRETO N.*26.648, DE 21 DE JANEIRO DE

1987, PASSAM A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÅO:

1 O ITEM 5:
-

*5. NA SUPERVISÃO REGIONAL DE CONTROLE DE

ARRECADAÇÃO DA DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE

CAMPINAS (DRT-5):

A) 4 (QUATRO) SUPERVISÕES DE CONTROLE DE

ARRECADAÇÃO (DRT-5-CRAS);

B) 4 (QUATRO) SUPERVISOES SETORIAIS DE CONTROLE

DRT--CRAS.

CL 4 (QUATRO) SUPERVISÕES SETORIAIS DE COBRANÇA

DRT--CRAS.

II - O ITEM 6, ALTERADO PELO ARTIGO 4.* DO DECRETO

N. -O 31.770, DE 28 DE JUNHO DE 1990:

*6. NA SUPERVISÃO REGIONAL DE CONTROLE DE

TRIBUTÁRIA DEARRECADAÇÃO DA DELEGACIA REGIONAL

RIBEIRÃO PRETO DRT-CARLA

A) 9 (NOVE) SUPERVISÕES DE CONTROLE DE

ARRECADAÇÃO IDRT-6 CRASI;

B) 2 (DUAS) SUPERVISÕES SODAIS DE CONTROLE

DRT--CRAS.

CL 2 (DUAS) SUPERVISÕES SETORIAIS DE COBRANÇA

DRT--CRAS.

D) 7 (SETE) SUPERVISÕES SETORIAIS DE CONTROLE E

COBRANÇA DRT--CRAS..

III ITEM 12, ACRESCENTADO PELO ARTIGO 5.* DO
- O

DECRETO N* 30.554, DE 3 DE OUTUBRO DE 1989:

*12. NA SUPERVISÃO DE CONTROLE DE
REGIONAL

ARRECADAÇÃO DA DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE

ARARAQUARA (DRT-15 CRA

A) 4 (QUATRO) SUPERVISÕES DE CONTROLE DE

DRT--CRAS.

C) 1 UMA SUPERVISÃO SETORIAL DE COBRANÇA

(DRT-15-CRAS

DL 3 (TRÈS) SUPERVISÕES SETORIAIS DE CONTROLE E

COBRANÇA DRT--CRAS-.

IV - O ITEM 13, ACRESCENTADO PE O ART GO 5.* DO

DECRETO N* 31.770, DE 28 DE JUNHO DE 1990:

*13. NA SUPERVISÃO REGIONAL DE CONTROLE DE

ARRECADAÇÃO DA DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE

JUNDIAÍ DRTCIII

A) 4 (QUATRO) SUPERVISÕES DE CONTROLE DE

ARRECADAÇÃO DRT-CARLA

B) 2 (DUAS) SUPERVISÓES SETORIAIS DE CONTROLE

DRT--CRAS.

C) 2 (DUAS) SUPERVISÕES SETORIAIS DE COBRANÇA

DRT--CRAS.

DL 2 (DUAS) SUPERVISÕES S,"ETORIAIS DE CONTROLE E

COBRANÇA IDRT--CRAS....

ARTIGO 5.2 - OS DISPOSITIVOS ABAIXO IDENTIFICADOS

REFERIDOS NO ARTIGO 1.-* DO DECRETO N.236.446, DE 11

DE JANEIRO DE 1993, PASSAM A VIGORAR COM A

SEGUINTE REDAÇÃO:

1 - O INCISO VILL DO ANEXO 1:

"VILI - DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE

CAMPINAS (DRT-51:

1. SEO DE CONTROLE A.5 1 CHEFE DE SEÇÃO

2. SEO DA DIVIDA ATIVA DA 1 CHEFE DE SEÇÃ0

3. SUPERVISIO DE CONTROLE DE

RECADACAODEAMEFICANA CRAS 1 CHEFEDO

3.1. SUPERISAOSETORALDECONTROLE CS. 1 ENCARREGASETOR

3.2. SUPERISAOSETORIALDECOBRANCA CRAS 1 ENCARREGASETOR

4. SUPERISÃO DE CONTROLE

DEARRECADACAODECAMPINAS CRAS 1 CHESECAO

4.1. SUPERVISAOSETORIALDECONTROLE CRAS 1 ENCARREGASETOR

4.2. SUPERVISAOSETORLALDECOBRANCA CRAS 1 ENCARREGASETOR

5. SUPERVISÃO DE CONTROLE

DEARRECADACAODELIMEIRA CRAS 1 CHESECAO

5.1. SUPERVISÃO SETORIAL DE CONTROLE CRAS 1 ENC. DE SETOR

5.2. SUPERVISAOSETORIATDECOBRANPA CRAS 1 ENCARREGASETOR

6. SUPERVISÃO DE CONTROLE

DEARRECADACAODEPIRACIRABA CRAS 1 CHESECAO

6.1. SUPERVISÃO SETOMA DE CONTROLE CRAS 1 ENE DE SETOR

6.2. SUPERVISÃO SETOTAL DE COBRANÇA CRAS 1 ENC. DE SETOR *;

II O INCISO IX DO ANEXO 1:
-

*IX DELEGACIA REGIONAL
-

TRIBUTÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO (DRT-6):

1. SEÇÀO DE CONTROLE *5 1 CHEFE DE SEÇÁO

2. SEÇÅO DA DIVIDA ATIVA DA 1 CHEFE DE SEÇÅO

3. SUPERVISÃO DE CONTROLE

DEARRADACAODEBARRETOS CRAS 1 CHESECAO

3.1. SUPERVISÃO SETORIAL

DE CONTROLE COBRANÇA CRAS.1.21 ENC.DE SETORE

4. SUPERFINO DE CONTROLE

DEARRECADACAODEJABOTICABAL CRAS 1 SEDESAO

4.1. SUPERVISAOGERAL

DE CONTROLE E COBRAN• CRAS.1.21 ENC. DE SETOR

S. SUPERI•ODE CONTROLE

DEAADACAODERIBEIRAOPRETO CRAS 1 CHEFE DE SEÇÃO

5.1, SUPERIOSARIALDECONTROLE CRASA 1 ENC. DE SETOR

5.2. SUPERIOSETORIALDECOBRANCA CS. 1 ENC. DE SETOR

6. SPERITO DE CONTROLE

1 CHEFEDODEARRECADAODEOATATAIS CRAS

6.1. SUPERISÃO SETORIAL

DE CAROLE E •BRANÇA C*S.1.21 ENC. DE SETOR

7. SUPEWISAO DE CONTROLE

DEARRECADAYODERANOE CRAS 1 CHEFEDO

7.1. SUPERISAOSETOALDENTROLE CS. 1 ENCARREGASETOR

7.2. SUPERISAOSETOALDECOBRANCA CRAS 1 ENCARREGASETOR

8. SUISA DE CONTROLE

DEREADACAODELTWERAVA CRAS 1 CHEFE DE SAO

8.1. SUCUMSAO SETOTAL

DE CONTROLE E COANA *EEAS.1.21 ENO DE SETOR

9. SQUIO DE CONTROLE

1 CHESECAO

91. DEAROEADAODEORLANDIASUPERISÁO TORIVAL C*S

DE CONTROLE COBRANÇA CRAS.1.21 ENC. DE SETORE

10. SUOSSO DE CONTROLE

DEARREOEDACAODEDABOAYNA C*S 1 CHESECAO

10.1. SUPERI•OSETORIAL

DE CONTROLE E COBRANÇA C*SJ.21 ENC. DE SETOR

11. SUSPEMSAO DE CONSOLE

DE ARRECADADO DE PIRASSUNUNGA CRAS 1 CHEFE DE SAO

I 11.1. SUPERISÃO SETERVAL

DE CONTROLE COBRANÇA CRAS.1.21 ENC.DE SETOR;";E

III O INCISO XVIII DO ANEXO I:
-

TRIBUTÁRIAXVI - DELEGACIA REGIONAL

DE ARARAQUARA IDR%151:

E SEÇÃO DE CONTROLE AA 1 CHEFE DE SEÇÅO

2. SEÇÃO DA DÍVIDA ATIVA DA 1 CHEFE DE SEÇÃO

3, SUPER•ISÃODE CONTROLE

DEARRECADAODEARARAQUARA CRAS 1 CHEFEDO

3.1. SUPERVISZOSETORIALDECONTROLE CS. 1 ENC. DESETR

3.2. SUPERISAOSETORIALDECOBRANCA CS. 1 ENC. DESETR

SUPERISÃO DE CONTROLE
4.

DERDACAODERIOCLARO CRAS 1 SECAODESPEJO

PORTE PAGO

DR/SP
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CALENDÅRIO

DO
RODZIO

MES DE JUNHO

DIA DA SEMANA DÍGITO FINAL

DA PLACA

SEGUNDA-FEIRA 1 E 2

TERÇA-FEIRA 3 E 4

QUARTA-FEIRA 5 E 6

QUINTA-FEIRA 7 E 8

SEXTA-FEIRA 9 E 0

MES DE JULHO

DIA DA SEMANA DÍGITO FINA

DA PLACA

SEGUNDA-FEIRA 1 E 2

TERÇA-FEIRA 3 4
E

QUARTA-FEIRA 5 E 6

QUINTA-FEIRA 7 E 8

SEXTA-FEIRA 9 0E

MES DE AGOSTO

DA SEMANA DÍGITO FINADIA

DA PLACA

SEGUNDA-FEIRA 5 E 6

E
TERÇA-FEIRA 7 8

QUARTA-FEIRA 9 E 0

QUINTA-FEIRA 1 2E

SEXTA-FEIRA 3 4E

DE SETEMBROMES

DIA DA SEMANA DÍGITO FINAL

DA PLACA

SEGUNDA-FEIRA 7 E 8

TERÇA-FEIRA 9 E 0

QUARTA-FEIRA 1 2E

QUINTA-FEIRA 3 E 4

SEXTA-FEIRA 5 E 6

A SECRETARIA DO MEIO

AMBIENTE PODERÁ EXCLUIR DO

»ERÍODO DE EXECUÇÃO DO RODÍZIO

O MES DE SETEMBRO, CASO AS

)REVISÕES DE DISPERSÃO DOS

)OLUENTES ATMOSFERA SEJAMNA

FAVORAVEIS

*

11

, , * DO
SECRETARIA

R MEIO AMBIENTE

.*. **


